
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Considerando que:

O CDS-PP teve conhecimento que, no passado mês de Novembro, uma das médicas da

Extensão de Saúde de Vale de São Cosme deixou de exercer funções nesta unidade de saúde

“deixando mais de dois mil utentes sem médico de família”.

Como a médica não terá sido, ainda, substituída os utentes têm que se deslocar até ao Centro

de Saúde de Famalicão para ter acesso a uma consulta.

De acordo com declarações públicas da Comissão de Utentes da Extensão de Saúde de Vale

de São Cosme, “estes utentes têm que se deslocar, primeiramente, à Extensão de Saúde de

Vale de São Cosme e depois são direccionados para o Centro de Saúde de Famalicão para

terem consulta, o que pode demorar dois a três meses, sendo que muitas vezes é só para

passar medicamentos”.

Acresce que, muitos destes utentes são idosos e o Centro de Saúde de Famalicão dista a cerca

de 10 kms, o que dificulta bastante o acesso destes utentes a uma consulta.

Perante os factos enunciados, o CDS-PP entende ser da maior pertinência obter um

esclarecimento por parte da tutela.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alíneas d) e e) da Constituição, e as normas

regimentais aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º, n.º 3 do Regimento da Assembleia da

República, que fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro da

Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,



respostas às seguintes perguntas:

1 – Confirma V. Exa. que cerca de dois mil utentes da Extensão de Saúde de Vale de São

Cosme estão, desde Novembro passado, sem médico de família?

2 – Que alternativas razoáveis estão a ser disponibilizadas a estes utentes para que

tenham acesso, em tempo útil, às consultas de que necessitam?

3 – Quando será substituída a médica que deixou de exercer funções na Extensão de

Saúde de Vale de São Cosme?

Palácio de São Bento,  quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2013

Deputado(a)s

ALTINO BESSA(CDS-PP)

TERESA CAEIRO(CDS-PP)

ISABEL GALRIÇA NETO(CDS-PP)

JOÃO SERPA OLIVA(CDS-PP)

MANUEL ISAAC(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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